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vinte e sete reais e doze centavos) para pagamento de despesas com consertos e manutenção 
de maquinário imprescindíve is ao bom desenvolvimento e continu idade da atividade 
principal da parte autora. 
17. A respe ito da regularidade do pedido e da possibilidade de levantamento, o 
Administrador Judicial já havia se manifestado favoravelmente em momento anterior, mais 
precisamente às f f. 2865/2867, ocas ião em que salientou que a empresa cuidou em 
apresentar provisão para empenho dos recursos e que não foi identificado beneficiamento de 
credores e, ainda, que todas as suas atividades são acompanhada mensa lmente, mediante a 
apresentação de documentação contábil, fluxo de caixa e envio de comprovantes de 
pagamentos reali zados. 
18. PROD UÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. 
19. A medida cautelar em questão deve se apresentar em processo autônomo, distribuído por 
dependência, se assim entender o postulante. 
20. No caso em apreço, o requerente BANCO VOLKSWAGEN S/ A refere, no preâmbulo da 
peça de ff. 3235/3239, à dependência aos presentes autos, o que revela, em uma primeira 
avaliação, que houve equívoco do setor de protocolo e distribui ção ao registrar o pedido 
como mera petição intermediá ria. 
21. Entretanto, melhor examinando o aludido pedido, percebo que também o requerente 
fa lhou ao não conferir à sua petição o devido perfil de inicial, porquanto sequer atribuído 
valor à causa, um dos requisitos indispensáveis a qualquer exordial (art. 319, V, CPC) e 
imprescindível à di stribuição, porquanto necessária à expedição de guia para pagamento das 
competentes custas processuais. 
22. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE SUSPENSÃO. 
23. Verifico , a inda, que consta à f. 3266/3268, pedido de prorrogação do stay period 
formulado pela Construtora Terra Santa Ltda, em cujo bojo alega, em apertada suma, que a 
retomada do curso das ações e execuções traria sério risco de bloqueio de suas contas e 
bens, o que inviab ilizaria a Recuperação Judicial. 
24. As normas que regem o proced imento de Recuperação devem ser analisadas de forma 
sistemática, valendo-se, sempre que possível , de uma exegese socio lógica. para tentar 
alcançar os fins • ociais e as exigências do bem comum. 
25 . A Lei de Regência destacou no seu art. 47 como princípios básicos a preservação da 
empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 
26. Com espeque nesses conceitos foi deferido o processamento da presente recuperação. 
que se encontTa na tàse de promoção de assembleia-geral de credores, porquanto ex istente 
objeção ao plano de recuperação judicial (art. 56, Lei n. 11.1 O 1/2005). 
27. Veritica-se, portanto, que o procedimento está em delicada fase processual. na qual todo 
e qualquer ataque ao patrimônio da empresa, poderá pôr termo aos esforços até aqui 
engendrados, tendo consequências drásticas não só para a requerent e em si , mas também 
para seus credores. 
28. Neste aspecto, muito embora o legislador tenha considerado como razoável o prazo de 
180 dias, contados a partir do deferimento do pedido de recuperação, para eu houvesse a 
suspensão de todas as ações e execuções, na prática diária não é o que se tem configurado. 
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